
diário oficial Nº 35.142  15Quarta-feira, 05 DE OUTUBRO DE 2022

considerando os fatos denunciados nos autos do Processo nº 2022/115354, 
nº 2022/35536 e processos conexos (Prestação de Serviço sem cobertura 
contratual/HSaMZ);
considerando a solicitação constante no ofício Nº 096/2022/cPS/Nc/SES-
Pa, de 30 de setembro de 2022, a qual solicita a publicação da portaria de 
prorrogação, para que se concluam as investigações referentes aos proces-
sos supramencionados;
rESolVE:
i - dETErMiNar a continuidade dos trabalhos relativos à SiNdicÂNcia adMi-
NiSTraTiVa, a qual apura a prestação de serviço sem cobertura contratual, nos 
termos do 199; art. 201 e 202 da lei Estadual nº 5.810/1994.
ii - Prorrogar o prazo de validade da comissão Especial por mais 30 (trinta) dias;
iii - deliberar que a comissão Especial de Sindicância poderá dedicar-
se exclusivamente aos trabalhos apuratórios, reportar-se diretamente à 
autoridade e órgãos da administração Pública e proceder às diligências 
necessárias à instrução processual;
iV - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao fim do prazo concedido, com o intuito de não haver descon-
tinuidade nos trabalhos.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE do SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica.
Belém, 30 de setembro de 2022.
rômulo rodovalho Gomes
Secretário de Estado de Saúde Pública

Protocolo: 860709
Portaria N° 0864 de 30 de seteMBro de 2022
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas, pelo art.138, parágrafo único, inciso V da constituição 
Estadual,
E coNSidEraNdo o teor dos PaE nº 2022/1235419.
r E S o l V E:
dESiGNar, a servidora MicHEllY MilENY MESQUiTa dE SoUZa, matrí-
cula nº 57206626/1, lotada na diViSÃo dE iMUNiZaÇÃo, para responder 
pelo cargo comissionado de cHEfE da diViSÃo dE SErViÇoS aMBUla-
ToriaiS/ daS-3, no período de 01.12.2022 a 30.12.2022, em substituição 
a titular Jaira aTaidE doS SaNToS dE BriTo, matrícula nº 5096324/1, 
que se encontrará em gozo de férias regulamentares.
Portaria N° 0865 de 30 de seteMBro de 2022
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso das atribuições legais que lhe 
são conferidas, pelo art.138, parágrafo único, inciso V da constituição Estadual.
E coNSidEraNdo o teor do PaE nº 2022/1054768.
r E S o l V E:
DESIGNAR, a servidora listada abaixo, para compor junta oficial profissio-
nal do HrS, conforme necessidade de implementação da lei nº 9.313/2021 
de 17/09/2021, publicada no doE nº 34.704 de 20/09/2021, referente ao 
Horário Especial dos Servidores Públicos Estaduais.

MatrÍcULa NoMe carGo LotaÇÃo

54183550/2 lUciENE BarrETo MoTa lEdo MÉdico – MEdiciNa do 
TraBalHo HoSPiTal rEGioNal – SaliNÓPoliS

Portaria coLetiVa N° 0866 de 30 de seteMBro de 2022
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas, pelo art.138, parágrafo único, inciso V da constituição 
Estadual.
E coNSidEraNdo o teor do PaE nº 2022/1054783.
r E S o l V E:
DESIGNAR, os servidores listados abaixo, para comporem junta oficial mul-
tiprofissional do 8º CRS, conforme necessidade de implementação da Lei nº 
9.313/2021 de 17/09/2021, publicada no doE nº 34.704 de 20/09/2021, 
referente ao Horário Especial dos Servidores Públicos Estaduais.

MatrÍcULa NoMe carGo LotaÇÃo
5966631/1 EUriElES SErrÃo dE carValHo aSSiSTENTE Social 8º cENTro rEGioNal dE SaÚdE
5962493/1 diEGo JoSÉ dE oliVEira da SilVa MÉdico 8º cENTro rEGioNal dE SaÚdE

Portaria coLetiVa N° 0867 de 30 de seteMBro de 2022
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso das atribuições legais que lhe 
são conferidas, pelo art.138, parágrafo único, inciso V da constituição Estadual.
E coNSidEraNdo o teor do PaE nº 2022/1054792.
r E S o l V E:
DESIGNAR, os servidores listados abaixo, para comporem junta oficial mul-
tiprofissional do 3º CRS, conforme necessidade de implementação da Lei nº 
9.313/2021 de 17/09/2021, publicada no doE nº 34.704 de 20/09/2021, 
referente ao Horário Especial dos Servidores Públicos Estaduais.

MatrÍcULa NoMe carGo LotaÇÃo

55209617/1 arETHUSa MilENa SalES dE BriTo aSSiSTENTE Social 3º cENTro rEGioNal dE 
SaÚdE

5957609/2 cElENE da PaZ GoNcalVES MÉdico 3º cENTro rEGioNal dE 
SaÚdE

3218406/2 rEJaNi do Socorro MorEira da SilVa PSicÓloGo 3º cENTro rEGioNal dE 
SaÚdE

Portaria coLetiVa N° 0868 de 30 de seteMBro de 2022
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas, pelo art.138, parágrafo único, inciso V da constituição 
Estadual.
E coNSidEraNdo o teor do PaE nº 2022/1054789.
r E S o l V E:
DESIGNAR, os servidores listados abaixo, para comporem junta oficial 
multiprofissional do 13º CRS, conforme necessidade de implementação da Lei 
nº 9.313/2021 de 17/09/2021, publicada no doE nº 34.704 de 20/09/2021, 
referente ao Horário Especial dos Servidores Públicos Estaduais.

MaTrÍcUla NoME carGo loTaÇÃo

5966195/1 Maria ZUlEidE fariaS cEi aSSiSTENTE Social 13º cENTro rEGioNal dE 
SaÚdE

5918294/3 Márcio VEiGa coSTa MÉdico 13º cENTro rEGioNal dE 
SaÚdE

5959506/2 carlENa SoUZa PElaiS PSicÓloGo 13º cENTro rEGioNal dE 
SaÚdE

Portaria coLetiVa N° 0869 de 30 de seteMBro de 2022
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso das atribuições legais que lhe 
são conferidas, pelo art.138, parágrafo único, inciso V da constituição Estadual.
E coNSidEraNdo o teor do PaE nº 2022/1054788.
r E S o l V E:
DESIGNAR, os servidores listados abaixo, para comporem junta oficial mul-
tiprofissional do 12º CRS, conforme necessidade de implementação da Lei nº 
9.313/2021 de 17/09/2021, publicada no doE nº 34.704 de 20/09/2021, 
referente ao Horário Especial dos Servidores Públicos Estaduais.

MatrÍcULa NoMe carGo LotaÇÃo

5897806/1 MaYra dE MElo carValHo PSicÓloGo 12º cENTro rEGioNal dE 
SaÚdE

57234542/1 alESSaNdra coElHo dE frEiTaS 
NUNES aSSiSTENTE Social 12º cENTro rEGioNal dE 

SaÚdE

5883377/1 WElliNGToN BaNdEira MÉdico HoSPiTal rEGioNal - coNcEi-
ÇÃo do araGUaia

Portaria N° 0870 de 30 de seteMBro de 2022
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas, pelo art.138, parágrafo único, inciso V da constituição 
Estadual,
E coNSidEraNdo o teor dos PaE nº 2022/1188077.
r E S o l V E:
dESiGNar, a servidora aNa carla GoMES NaSciMENTo, matrícula nº 
116297/1, lotada na diViSÃo dE EXEcUÇÃo fiNaNcEira, para responder 
pelo cargo comissionado de cHEfE dE UNidadE MiSTa/ daS-3, no perío-
do de 03.10.2022 a 01.11.2022, em substituição a titular faBÍola PaVÃo 
alMEida, matrícula nº 55586408/5, que se encontrará em gozo de férias 
regulamentares.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE,
GaBiNETE do SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, EM 30.09.2022.
rÔMUlo rodoValHo GoMES
SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica.

Protocolo: 860649
Portaria Nº 907 de 03 de oUtUBro de 2022
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições legais e;
coNSidEraNdo o relatório apresentado pela comissão de Processo 
administrativo de diciplinar, instaurado pela da PorTaria Nº 029, de 17 de 
maio de 2022, publicada no d.o.E. nº 34.973, de 18/05/2022, nos autos 
do Processo administrativo nº 2022.1032385
coNSidEraNdo os termos do parecer jurídico constante no Processo aci-
ma mencionado;
coNSidEraNdo os termos do art. 224 da lei Estadual nº 5.810/1994 - 
regime Jurídico Único Estadual.
r E S o l V E:
i – arQUiVar o Processo administrativo de disciplinar - Processo nº 
2022.1032385, com base na exarada pelo EXMo. Sr GoVErNador HEl-
dEr ZaHlUTH BarBalHo, datado de 21 de setembro de 2022, constante 
nos autos do referido processo (anexo sequencial 18).
ii - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE do SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica.
Belém, 03 de setembro de 2022.
rÔMUlo rodoValHo GoMES
Secretário de Estado de Saúde Pública

Protocolo: 860979
Portaria N.º 828 de 13 de seteMBro de 2022.
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições, e
coNSidEraNdo o que dispões o art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94, 
que determina que autoridade que tiver ciência de irregularidade no ser-
viço público é obrigada a promover a sua apuração imediata, mediante 
sindicância ou processo administrativo disciplinar, assegurado ao acusado 
ampla defesa;
coNSidEraNdo o parecer jurídico constante nos autos do processo nº 
2016/435940;
rESolVE:
art. 1º - instaurar ProcESSo adMiNiSTraTiVo diSciPliNar SiMPlifi-
cado através da coMiSSÃo PErMaNENTE dE ProcESSo adMiNiSTraTiVo 
diSciPliNar do Nível central/ SESPa composta pelos servidores: flavio Hen-
rique leonardi franco, matrícula nº 57191242/1 e irany do Socorro oliveira 
da Silva, matrícula nº 54189539/1, juntamente com o suplente , matrícu-
la nº Myrian Vanessa Moraes de Souza, matrícula 5830370/3 para, sob a 
presidência do primeiro, apurar indícios de possível abandono de cargo e/ou 
inassiduidade habitual (arts. 178, iV e 190, ii da lei 5.810/94-rJU) atribuída 
a servidora G.a.M., ocupante do cargo de médico, matrícula: 54186649/3, 
tendo em vista as faltas não justificadas ao serviço no período de março/2011 
a setembro/2011 totalizando 214 (duzentos e quatorze dias), conforme cons-
ta dos autos do Processo administrativo nº 2016/435940.
art. 2º - Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos traba-
lhos da referida comissão, admitida a prorrogação por até 15 (quinze) dias;


